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conforme legslação vgente.

Art. 28 Após realzar a supressão devdamente autorzada, o detentor da Autorzação de Exploração deverá fazer o regstro da exploração no SINAFLOR+,
nformando o volume efetvamente explorado, para gerar os crédtos no sstema DOF e possbltar as respectvas transações florestas.

Art. 29 A compensação ambental deverá ser realzada em atendmento ao dsposto pela Le Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, conforme
regulamentações estaduas especifcas.

Parágrafo único. A Autorzação de Exploração será emtda somente após aprovação do projeto de Compensação Ambental.

Art. 30 A autorzação de exploração terá valdade de, no máxmo, 3 (três) anos, prorrogável uma únca vez e pelo prazo de 1 (um) ano, com exceção dos
casos de Utldade Públca e/ou Interesse Socal que serão de até 05 anos, prorrogáves por 01 (um) ano.

Art. 31 A solctação para eventual renovação do prazo de valdade da UAS, deverá ser protocolada pelo requerente na plataforma SINAFLOR+,
acompanhada de justfcatva técnca, a qual deverá ser analsada pelo respectvo Escrtóro Regonal do Insttuto Água e Terra que emtu a Autorzação de
Exploração.

Parágrafo único. O requermento de renovação da Autorzação de Exploração deverá ser protocolado, obrgatoramente, durante a vgênca da Autorzação
de Exploração emtda pelo IAT. O requermento de renovação efetuado após o seu vencmento será rejetado.

Art. 32 A supressão de vegetação deverá respetar o poligono autorzado, o nventáro da vegetação natva, as nformações contdas no SINAFLOR e as
condconantes, estando o requerente submetdo à aplcação de meddas admnstratvas e crmnas prevstas em le, no caso de não observânca dos tens
estabelecdos na autorzação ou comprovada a nveracdade dos estudos e dados apresentados.

Parágrafo único. A supressão de vegetação natva, em qualquer estágo de regeneração, sem Autorzação de Exploração emtda pelo órgão ambental
competente, está sujeta a auto de nfração e regularzação das áreas, nos termos da legslação vgente.

Art. 33 Esta Instrução Normatva não se aplca a corte de árvores soladas, que deverá segur o dsposto em regulamentação estadual especifca.

Art. 34 O órgão ambental poderá, a qualquer tempo, realzar vstoras de montoramento, solctar apresentação de mapas, documentos e relatóros durante
e após a execução das operações, com o objetvo de assegurar o cumprmento das condções e/ou condconantes expressas na Autorzação de Exploração
– UAS, e as garantas de suas ações reparadoras, mtgadoras e compensatóras.

Art. 35 Fca termnantemente probdo ao solctante adentrar na área de terceros, sem autorzação formal e escrta do propretáro/possudor, adconado à
apresentação da certdão da matricula ou transcrção moblára emtda pelo respectvo Cartóro de Regstro de Imóves ou documento de justa posse.

Art. 36 O não cumprmento do dsposto nesta Instrução Normatva sujetará os nfratores às sanções prevstas na Le Federal nº 9.605, de 12 de feverero
de 1998 e no Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 37 Os casos omssos serão analsados pelo Insttuto Água e Terra.

Art. 38 Esta Instrução Normatva entra em vgor na data de sua publcação, fcando revogada a Instrução Normatva nº 48, de 05 de mao de 2025.

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA
Dretor-Presdente do Insttuto Água e Terra

ANEXO I

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA REQUERIMENTOS DE USO ALTERNATIVO DO SOLO – UAS
*Os casos enquadrados nos arts. 30 e 31 da Le Federal nº 11.428/2006 deverão apresentar a documentação lstada no ANEXO II desta

Instrução Normatva
1. Requermento de Autorzação de Exploração – RAE, devdamente preenchdo e assnado. Se houver mas de um propretáro, todos

deverão assnar;
2. Para pessoa juridca:

a) Extrato do Cadastro Naconal de Pessoa Juridca – CNPJ;
b) Cópa do Contrato Socal ou Estatuto Socal;

3. Para pessoa fisca:
a) Cópa do Cadastro de Pessoa Fisca – CPF;
b) Cópa do Regstro Geral – RG;

4. Para representante legal:
a) Cópa do Cadastro de Pessoa Fisca – CPF do representante legal e do requerente;
b) Cópa do nstrumento de procuração com frma reconhecda;

5. Certdão emtda pelo Muncipo declarando expressamente que o local e o tpo de empreendmento e/ou atvdade estão em conformdade
com o Plano Dretor Muncpal e legslação urbanistca e ambental, bem como que atendam as demas exgêncas legas e admnstratvas
perante o muncipo;

6. Certdão atualzada, com emssão de no máxmo 90 (noventa) das, da matricula ou transcrção moblára expedda pelo Cartóro de Regstro
de Imóves, ou outro documento váldo que comprove a domnaldade do móvel, gualmente atualzado nos últmos 90 (noventa) das,
conforme exgêncas do Decreto Estadual nº 9.541, de 10 de abrl de 2025. Caso o móvel esteja locado ou arrendado, deverá ser apresentado
o respectvo contrato de locação ou arrendamento;

7. Nos casos de móvel com contrato de locação, arrendamento ou comodato, o requerente deverá apresentar a anuênca do locador, do
arrendante ou comodante;

8. Declaração do requerente nformando que área a ser lcencada não possu embargos, conforme exgênca constante no Decreto Estadual nº
9.541, de 10 de abrl de 2025;

9. Recbo do CAR atvo (quando móvel rural);
10. ITR (se móvel rural) ou IPTU (se móvel urbano);
11. Certdão de Aforamento ou Cessão de Uso expedda pela Gerênca Regonal do Patrmôno da Unão quando se tratar de bens móves

da Unão, nos termos do Art. 1° do Decreto Le n. 9.760/1946, de 5 de setembro de 1946;
12. Inventáro de Vegetação Natva, conforme Termo de Referênca, constante no Anexo III, elaborado por profssonal habltado, conforme

regulamentação do respectvo Conselho de Classe, devdamente acompanhado de Anotação de Responsabldade Técnca – ART e do
número do Cadastro Técnco Federal do (s) profssonal (s);

13. Fchas de campo utlzadas no Inventáro de Vegetação Natva;
14. Mapa georreferencado de uso e ocupação do solo, com delmtação de remanescentes florestas, áreas de preservação permanente,

reserva legal, reflorestamentos, hdrografa, estradas, local objeto da solctação de supressão, elaborado por profssonal habltado,
conforme regulamentação do respectvo Conselho de Classe, acompanhado por Anotação de Responsabldade Técnca – ART e do
número do Cadastro Técnco Federal do (s) profssonal (s);

15. Mapa do móvel e o contexto ambental em seu entorno, em um rao minmo de 3 km, devendo-se dentfcar eventuas Undades de
Conservação e suas zonas de amortecmento, terrtóros ndigenas e de povos e comundades tradconas, rede hdrográfca e áreas de
preservação permanente, elaborado por profssonal habltado, conforme regulamentação do respectvo Conselho de Classe,
acompanhado por Anotação de Responsabldade Técnca – ART e do número do Cadastro Técnco Federal do (s) profssonal (s);

16. Arquvos vetoras dos mapas apresentados (.shp, .kmz, .kml ou json);
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17. Declaração de Utldade Públca ou de Interesse Socal do empreendmento para fns de supressão de vegetação na área para os casos
defndos pela Le Federal nº 11.428/2006, quando couber;

18. Cópa da Lcença Préva emtda, quando couber;
19. Autorzação para Afugentamento e Resgate de Fauna, conforme dsposto em regulamentação estadual especifca, quando couber;
20. Cópa do protocolado referente ao Projeto de Compensação Ambental, quando couber, em conformdade com o dsposto no Art. 17 da

Le Federal nº 11.428/2006, e regulamentação estadual especifca, elaborado por profssonal habltado, conforme regulamentação do
respectvo Conselho de Classe, acompanhado por Anotação de Responsabldade Técnca – ART e do número do Cadastro Técnco
Federal do (s) profssonal (s);

21. Cópa do protocolado referente ao Plano de Resgate da Flora, quando couber, conforme dsposto em regulamentação estadual
especifca;

22. Comprovante de pagamento da taxa ambental, de acordo com as tabelas e normas estabelecdas, dsponivel no ste do Insttuto Água
e Terra;

23. Extrato de publcação do requermento de Autorzação de Exploração no Dáro Ofcal do Estado, conforme modelo aprovado pela
Resolução CONAMA nº 006/86;

24. Poderá o órgão ambental competente solctar complementação de documentos, após análse do conjunto do processo apresentado,
conforme estabelecdo em normatvas especifcas.

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA REQUERIMENTOS DE USO ALTERNATIVO DO SOLO - UAS PARA OS CASOS
ENQUADRADOS NOS ARTS. 30 E 31 DA LEI FEDERAL Nº 11.428/2006

1. Requermento Autorzação de Exploração – RAE, devdamente preenchdo e assnado. Se houver mas de um propretáro, todos deverão
assnar;

2. Para pessoa juridca:
a) Extrato do Cadastro Naconal de Pessoa Juridca – CNPJ;
b) Cópa do Contrato Socal ou Estatudo Socal;

3. Para pessoa fisca:
a) Cópa do cadastro de Pessoa Fisca – CPF;
b) Cópa do Regstro Geral – RG;

4. Para representante legal:
a) Cópa do Cadastro de Pessoa Fisca – CPF do representante legal e do requerente;
b) Cópa do nstrumento de procuração com frma reconhecda

5. Certdão emtda pelo Muncipo declarando expressamente que o local e o tpo de empreendmento e/ou atvdade estão em conformdade
com o Plano Dretor Muncpal e legslação urbanistca e ambental, bem como que atendam as demas exgêncas legas e admnstratvas
perante o muncipo, e, declarando anda, expressamente, que o Remanescente de Vegetação Natva objeto do requermento do pretenso
corte ou supressão está em perimetro urbano aprovado antes ou depos da data de nico de vgênca da Le Federal nº 11.428/2006, qual
seja a data de 26 de dezembro de 2006;

6. Certdão atualzada, com no máxmo 90 das, da Matricula ou Transcrção Imoblára emtda pelo Cartóro de Regstro de Imóves ou
documento váldo de comprovação de domnaldade atualzado em 90 (noventa) das, conforme exgêncas constantes do Decreto Estadual
nº 9.541, de 10 de abrl de 2025. Caso o móvel seja locado ou arrendado, deverá apresentar o contrato de locação ou arrendamento;

7. Nos casos de móvel com contrato de locação, arrendamento ou comodato, o requerente deverá apresentar a anuênca do locador, do arrendante
ou comodante;

8. Declaração do requerente nformando que área a ser lcencada não possu embargos, conforme exgênca constante no Decreto Estadual nº
9.541, de 10 de abrl de 2025;

9. Inventáro de vegetação natva nos moldes do Termo de Referênca dsponivel no Anexo III, elaborado por profssonal habltado, conforme
regulamentação do Conselho de Classe, devdamente acompanhado por Anotação de Responsabldade Técnca - ART;

10. Fchas de campo utlzadas no Inventáro de Vegetação Natva;
11. Mapa georreferencado de Uso e Ocupação do Solo, elaborado por profssonal habltado, conforme regulamentação do Conselho de Classe,

devdamente acompanhado por Anotação de Responsabldade Técnca - ART, apresentando as áreas consoldadas, Reserva Legal (RL)/
Área Verde Urbana (AVU), Áreas de Preservação Permanente (APP), área requerda para uso alternatvo do solo; remanescente de
vegetação natva a ser preservado em acordo aos arts. 30 e 31 da Le Federal nº 11.428/2006 e remanescente de vegetação natva objeto
do requermento de supressão;

12. Mapa do móvel e o contexto ambental em seu entorno, em um rao minmo de 3 km, devendo-se dentfcar eventuas Undades de
Conservação e suas zonas de amortecmento, terrtóros ndigenas e de povos e comundades tradconas, rede hdrográfca e áreas de
preservação permanente, elaborado por profssonal habltado, conforme regulamentação do respectvo Conselho de Classe, acompanhado
por Anotação de Responsabldade Técnca – ART e do número do Cadastro Técnco Federal do (s) profssonal (s);

13. Arquvos vetoras do Mapa apresentado (.shp, .kmz, .kml ou json);
14. Relatóro contendo magens hstórcas que lustrem o uso do solo desde, no minmo, 2008, ou data mas próxma que conte com magens

de satélte e/ou fotos aéreas dsponives na área do requermento. Devem ser fornecdas pelo menos quatro magens, nas quas o poligono
do empreendmento esteja sobreposto e seja possivel vsualzar seu uso e ocupação do solo;

15. Imagens de satélte e/ou magens aéreas que demonstrem o hstórco de conservação de Áreas Úmdas e seus entornos protetvos no
móvel, desde 2008 até a presente data;

16. Cópa da Lcença Préva emtda;
17. Autorzação para Afugentamento e Resgate de Fauna, quando couber, conforme dsposto em regulamentação estadual especifca;
18. Cópa do protocolado referente ao Projeto de Compensação Ambental, quando couber, em conformdade com o dsposto no Art. 17 da Le

Federal nº 11.428/2006, e regulamentação estadual especifca, elaborado por profssonal habltado, conforme regulamentação do
respectvo Conselho de Classe, acompanhado por Anotação de Responsabldade Técnca – ART e pelo número do Cadastro Técnco
Federal do (s) profssonal (s);

19. Cópa do protocolado referente ao Plano de Resgate da Flora, quando couber, conforme dsposto em regulamentação estadual especifca;
20. Comprovante de pagamento da taxa ambental, de acordo com as tabelas e normas estabelecdas, dsponivel no ste do Insttuto Água e

Terra;
21. Extrato de publcação do requermento de Autorzação de Exploração no Dáro Ofcal do Estado, conformemodelo aprovado pela Resolução

CONAMA nº 006/86;
22. Poderá o órgão ambental competente solctar documentação complementar, quando julgar necessáro.

ANEXO III

TERMO DE REFERÊNCIA PARA APRESENTAÇÃO DE INVENTÁRIO DE VEGETAÇÃO NATIVA PARA REQUERIMENTOS DE AUTORIZAÇÃO DE
EXPLORAÇÃO NA MODALIDADE USO ALTERNATIVO DO SOLO - UAS

1. OBJETIVO
Este documento vsa apresentar a abrangênca, os procedmentos e os crtéros necessáros para a elaboração do nventáro de flora, para

levantamentos de dados prmáros e secundáros relaconados à flora, com o ntuto de subsdar a documentação a ser apresentada para análse
e emssão das autorzações de exploração requerdas no âmbto do Estado do Paraná.

Devem ser demonstrados estudos especifcos para áreas úmdas, cerrado e campos naturas, haja vsta que se tratam de ecossstemas
assocados.

As orentações geras devem ser segudas de acordo com a descrção deste Termo de Referênca e documentações complementares podem
ser solctadas a crtéro dos técncos do Insttuto Água e Terra - IAT.

2. INFORMAÇÕES GERAIS
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